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“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 

 

 
 
 
 

ANULAÇÃO 
 

 
 

Aos dez dias do mês de julho de dois mil e quatorze, o Presidente da Câmara 
de Vereadores declara ANULADO o processo licitatório através do processo 
nº  119 - SI 068/14 - Tomada de Preços 01/2014, nos termos do artigo 49, 
§ 1.º, da Lei n.º 8.666/93, por haver sido detectada ausência de solicitação 
de documento exigido pela referida lei para fins de habilitação, art. 29, inciso 
V, assim como insuficiência de tempo hábil para verificação da necessidade 
de demais retificações. Câmara de Vereadores, 10 de julho de 2014.............. 
 
 

 
 
 

Vereador Renato Antonio Kranz, 
Presidente. 
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